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IV. garantir apoio técnico, através da Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral – CATI, a todas as ações que vierem 
a ser desenvolvidas em função do Programa;

V. acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Pró 
Implemento - Agricultura Moderna para Todos;

VI. fiscalizar a aplicação financeira dos recursos destinados 
às subvenções econômicas do Programa; e

VII. monitorar as aquisições de implementos e/ou equipa-
mentos agropecuários decorrentes do Programa.

Artigo 6º - O prazo de financiamento será de até 8 anos, 
sendo definido em função da capacidade de pagamento do 
produtor, observando-se o período de carência de até 3 anos.

Artigo 7º - As garantias do financiamento serão definidas 
pelo Banco do Brasil S/A, cabendo ao produtor decidir sobre a 
inclusão ou não do valor do prêmio de seguro do bem objeto de 
aquisição, no valor do crédito a ser concedido.

Artigo 8º - A execução do Programa de que cuida a presente 
Resolução fica condicionada à existência de recursos orçamen-
tários e financeiros.

Artigo 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a Resolução SAA 21, de 24-04-2014. (PSAA 
345/2010)

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO BIOLÓGICO

 Centro da Administração da Pesquisa e Desenvolvimento
Comunicado
Ata da Reunião de Renegociação Contratual visando a 

possibilidade de Redução do Índice Percentual do Contrato 
08/2013, Processo 8.151/2013, relativo à Prestação de Serviços 
de Limpeza, Asseio e Conservação Predial do Centro Experi-
mental Central do Instituto Biológico, na Cidade de Campinas, 
SP. Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e quinze, às 
16h, no Instituto Biológico, na cidade de São Paulo/SP, reuniu-se 
a equipe do Centro de Administração da Pesquisa e Desenvol-
vimento do Instituto Biológico, composta pelos membros: Rita 
de Cássia Donderi de Lima Nogueira, Ana Maria Borba Gime-
nez e Ricardo Wesfal Moretti, objetivando a renegociação do 
índice de reajuste contratual com Ellen dos Reis Queiroga, RG 
45.051.816-4, sócia da empresa contratada Vicma Serviços Ltda. 
- EPP, CNPJ 16.720.607/0001-86 – Contrato 08/2013, Processo 
SAA 8.151/2013. Inicialmente foi apresentada a Ellen o Decreto 
61.131/2015, de 25-02-2015, relativo ao estabelecimento de 
diretrizes e providências para a redução e otimização das des-
pesas de custeio no âmbito do Poder Executivo do Governo do 
Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial do Estado em 
26-02-2015, e posteriormente foi discutida a possibilidade de 
abrir mão e/ou reduzir o índice determinado pelo Cadterc – Estu-
dos Técnicos de Serviços Terceirizados, do Governo do Estado de 
São Paulo, de 5,92%, face ao cumprimento do referido Decreto. 
A mesma após verificação abriu mão e autorizou o desconto 
total do referido índice a ser aplicado a contar de 01-01-2015, 
permanecendo dessa forma o valor mensal do referido contrato 
igual ao do exercício de 2014. Nada mais havendo, foram encer-
rados os trabalhos, e para constar eu, Rita de Cássia Donderi de 
Lima Nogueira, lavrei a presente ata que lida e achada confor-
me, vai assinada pelos membros do Centro de Administração 
da Pesquisa e Desenvolvimento do Instituto Biológico e pelo 
representante presente.

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

 Extrato Sexto Termo Aditivo ao Contrato
Contrato CDA 002/2010 - Processo SAA 74.213/09
Contratada: Banco do Brasil S/A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Natureza da Contratação: Contrato de Prestação de Servi-

ços de Cobrança Bancária.
Prorrogação do Prazo de Vigência: 60 dias
Vigência: 04/05 a 03-07-2015.
Valor: R$ 244.000,00
Fonte de Recurso: 003001045
UGE: 130033
Elemento da Despesa: 339039
Data da Assinatura: 27-04-2015

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 27-4-2015
Tornando Insubsistente a Portaria, de 15, publicada no 

D.O. de 16-4-2015, que convocou, nos termos do parágrafo 
único, artigo 8º da Resolução 58-11, com redação alterada pela 
Resolução 43-12, os servidores abaixo citados para Reunião de 
Trabalho envolvendo os órgãos subsetoriais da pasta, com as 
seguintes características:

Dia: 23-04-2015
Local e Horário: Auditório II da EFAP - Rua João Ramalho, 

1546 - Perdizes - São Paulo - SP - Das 08h30min às 17h30min.
I - Objetivos: Transmitir Orientações e Alinhar Procedi-

mentos.
II - Público Alvo: 91 Diretores II de Centro de Recursos 

Humanos das Diretorias de Ensino.
III - Cada Órgão se responsabilizará pelas despesas de 

diárias/transporte.
IV - Informações adicionais: CEPGE - (11) 3156-6293, em 

virtude de publicação em duplicidade.
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 27-4-2015
Processo: 179/2600/2008 – Apenso 2202/0000/2008
Interessado: José Roberto da Silva, RG 5.812.504
Assunto: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 158, apresentada pela 

advogada do interessado em questão, José Roberto da Silva, 
RG 5.812.504, e considerando que a requerente é Procuradora 
constituída através do mandato encartado às fls. 33, Autorizo 
vista dos autos para extração de cópias e se for o caso a retirada 
dos mesmos das dependências desta Secretaria de Estado da 
Educação obedecida às cautelas de praxe.

(Intime-se a Dra. Daniella Di Cunto Alonso Munhoz – OAB/
SP 138.089).

 Retificações do D.O. de 18-4-2015
No Despacho do Chefe de Gabinete, Processo 

1591/0029/2014 (Volumes I e II), Interessado: Diretoria de 
Ensino – Região de Taboão da Serra, Assunto: Aquisição de Kits 
lanches, onde se lê: Assunto: Aquisição de lanches para atendi-
mento aos alunos das unidades escolares,..., leia-se: Aquisição 
de kits lanches para atendimento aos alunos das unidades esco-
lares, e onde se lê: para fins de Registro de Preços para prestação 
de serviços de fornecimento de kits lanches,..., leia-se: para fins 
de Registro de Preços para aquisição de kits lanches.

- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-
rança e toldo;

- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 62.068,00
Artigo 4º - A execução do Programa Pro Trator II, dar-se-á 

nos termos do convênio celebrado entre a Secretaria da Agricul-
tura e Abastecimento e o Banco do Brasil S/A, para o qual os 
partícipes deverão indicar o gestor deste convênio.

Parágrafo único - Caberá ao gestor indicado pela Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, em conjunto com o Banco do 
Brasil S/A:

I. definir o modelo de requerimento e a documentação que 
o interessado deverá apresentar; e

II. estabelecer o fluxo operacional necessário para efetiva-
ção das subvenções dos juros dos financiamentos.

Artigo 5º - Compete à Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento:

I. analisar tecnicamente, através da Coordenadoria de Assis-
tência Técnica Integral – CATI, o pedido de aquisição do trator 
formulado pelo agricultor e/ou pecuarista interessado, e elaborar 
projeto técnico com o objetivo de melhorar a produtividade e 
qualidade da atividade agropecuária do proponente;

II. submeter à apreciação do interessado, para sua assina-
tura, o Termo de Compromisso que autoriza a Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral - CATI ingressar na propriedade 
ou área rural objeto de posse, para fiscalizar a aplicação das 
boas práticas agrícolas introduzidas no projeto técnico de que 
trata o item I;

III. elaborar e manter atualizado cadastro de agricultores e 
pecuaristas interessados na aquisição de tratores, obedecidas as 
demais condições previstas no Programa;

IV. garantir apoio técnico, através da Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral - CATI, a todas as ações que vierem 
a ser desenvolvidas em função do Programa;

V. acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Pro 
Trator II;

VI. fiscalizar a aplicação financeira dos recursos destinados 
às subvenções econômicas do Programa; e

VII. monitorar as aquisições de tratores decorrentes do 
Programa.

Artigo 6º - O prazo de financiamento será de até 8 anos, 
sendo definido em função da capacidade de pagamento do 
produtor, observando-se o período de carência de até 3 anos.

Artigo 7º - As garantias do financiamento serão definidas 
pelo Banco do Brasil S/A, cabendo ao produtor decidir sobre a 
inclusão ou não do valor do prêmio de seguro do bem objeto de 
aquisição, no valor do crédito a ser concedido.

Artigo 8º - Será permitida a aquisição de um segundo trator 
ao produtor que, tendo adquirido um trator pelo Programa, já 
esteja com seu financiamento liquidado.

Parágrafo único - Na ocorrência de sinistro do trator objeto 
da operação de crédito, será permitida a aquisição de um 
segundo trator pelo Programa, desde que o financiamento ante-
cedente do produtor prejudicado seja previamente liquidado.

Artigo 9º - Caso o trator a ser adquirido possua caracte-
rísticas superiores àquelas listadas nos itens 1 a 22, do artigo 
3º desta Resolução, relativamente a cada modelo e potência, o 
faturamento do bem poderá ser feito pelo valor da transação.

§ 1º - O valor do financiamento não poderá exceder os 
preços máximos definidos no artigo 3º desta Resolução.

§ 2º - Na hipótese de o faturamento do trator ser feito por 
valor maior que o limite do financiamento, a diferença será de 
responsabilidade do produtor rural adquirente.

Artigo 10 - A execução do Programa de que cuida a 
presente Resolução fica condicionada à existência de recursos 
orçamentários e financeiros.

Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a Resolução SAA 23, de 24-04-2014. (PSAA 
545/2008)

 Resolução SAA - 14, de 27-4-2015

Estabelece normas complementares, necessárias 
à execução do programa “Pró Implemento - 
Agricultura Moderna para Todos”

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, de acordo 
com o disposto na Lei 7.964, de 16-07-1992, e suas alterações, 
resolve:

Artigo 1o – Fixar as condições necessárias ao desenvolvi-
mento do Programa Pró Implemento - Agricultura Moderna para 
Todos, instituído pelo Decreto 56.999, de 17-05-2011, inclusive 
no tocante à aplicação e gestão dos recursos destinados à 
subvenção total de encargos financeiros dos financiamentos 
concedidos pelo Banco do Brasil S/A, para aquisição de imple-
mentos agropecuários.

Artigo 2º - Para alcançar os objetivos do Programa de que 
trata o artigo 1º desta Resolução, e como contrapartida do Esta-
do de São Paulo, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
aportará recursos do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulis-
ta – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/Banagro, no valor 
de R$ 18.766.809,00, numa subconta do Banco do Brasil S/A, 
destinados a suportar a subvenção total dos juros da operação 
de financiamento aos agricultores e pecuaristas paulistas que 
preencherem os requisitos de enquadramento do FEAP/Banagro.

Artigo 3º - Será objeto de subvenção total dos juros inciden-
tes sobre financiamentos concedidos pelo Banco do Brasil S/A, 
referentes às linhas de crédito rural, sistematizado nos termos 
da Lei federal 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do Manual 
de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, a aquisição de 
implementos e equipamentos agropecuários novos, acopláveis 
a tratores, ofertados pela indústria de bens para a agropecuária 
instalada em território nacional, com índice de nacionalização 
mínimo estabelecido pelo BNDES, no valor máximo de até R$ 
200.000,00 por beneficiário do Programa.

Artigo 4º - A execução do Programa Pró Implemento dar-
se-á nos termos do convênio celebrado entre a Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento e o Banco do Brasil S/A, para o qual 
os partícipes deverão indicar o gestor deste convênio.

Parágrafo único – Caberá ao gestor indicado pela Secretaria 
da Agricultura e Abastecimento, em conjunto com o Banco do 
Brasil S/A:

I. definir o modelo de requerimento e a documentação que 
o interessado deverá apresentar; e

II. estabelecer o fluxo operacional necessário para efetiva-
ção das subvenções dos juros dos financiamentos.

Artigo 5º - Compete à Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento:

I. analisar tecnicamente, através da Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral – CATI, o pedido de aquisição do 
implemento e/ou equipamento formulado pelo agricultor e/
ou pecuarista interessado, e elaborar projeto técnico com o 
objetivo de melhorar a produtividade e qualidade da atividade 
agropecuária do proponente;

II. submeter à apreciação do interessado, para sua assina-
tura, o Termo de Compromisso que autoriza a Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral – CATI ingressar na propriedade 
ou área rural objeto de posse, para fiscalizar a aplicação das 
boas práticas agrícolas introduzidas no projeto técnico de que 
trata o item I;

III. elaborar e manter atualizado cadastro de agricultores 
e pecuaristas interessados na aquisição de implementos e/ou 
equipamentos agropecuários, obedecidas as demais condições 
previstas no Programa;

- transmissão com 12 marchas à frente e 4 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 14.9-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 2 válvulas de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros e traseiros.
Preço de R$ 110.000,00
12) Trator com potência mínima de motor de 105 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 12 marchas à frente e 4 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 14.9-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 2 válvulas de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros e traseiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 130.000,00
13) Trator com potência mínima de motor de 120 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 12 marchas à frente e 4 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 14.9-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-34 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 2 válvulas de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros e traseiros.
Preço de R$ 125.000,00
14) Trator com potência mínima de motor de 120 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 12 marchas à frente e 4 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 14.9-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-34 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 2 válvulas de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros e traseiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 145.000,00
15) Microtrator (cultivador motorizado), potência de motor 

de 11cv a 2400 rpm:
- com enxada rotativa;
- motor a diesel refrigerado a água;
- sistema de partida manual;
- transmissão com 6 marchas à frente e 3 marchas à ré;
- sistema de engate rápido de implementos;
- regulagem de bitola contínua e eixo sextavado; e
- 2 pneus.
Preço de R$ 16.992,00
15) Microtrator (cultivador motorizado), potência de motor 

de 14cv a 2400 rpm:
- com enxada rotativa;
- motor a diesel refrigerado a água;
- sistema de partida manual;
- transmissão com 6 marchas à frente e 3 marchas à ré;
- sistema de engate rápido de implementos;
- regulagem de bitola contínua e eixo sextavado; e
- 2 pneus.
Preço de R$ 22.420,00
16) Trator com potência mínima de motor de 15 cv:
- tração 4x2;
- transmissão com 7 marchas à frente e 3 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 400x15;
- pneus traseiros 8.3/8x24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapeso dianteiro.
Preço de R$ 34.084,00
17) Trator com potência mínima de motor de 15 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 7 marchas à frente e 3 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 650/80x12;
- pneus traseiros 8.3/8x24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapeso dianteiro.
Preço de R$ 43.102,00
18) Trator com potência mínima de motor de 18 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 7 marchas à frente e 3 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 650/80x12;
- pneus traseiros 8.3/8x24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapeso dianteiro.
Preço de R$ 46.430,00
19) Trator com potência mínima de motor de 26,5 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 6.0x14 R1;
- pneus traseiros 9.5x24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 52.000,00
20) Trator com potência mínima de motor de 30 cv:
- Tração 4x4;
- transmissão com 6 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 7,5 Lx15 R1;
- pneus traseiros 9,5x24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 57.195,00
21) Trator com potência mínima de motor de 39 cv:
- Tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 6.0x14 R1;
- pneus traseiros 9,5x24 R1;

referentes às linhas de crédito rural, sistematizado nos termos 
da Lei federal 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do Manual 
de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, a aquisição unitária 
de tratores novos, ofertados por indústria instalada em território 
nacional, com índice de nacionalização mínimo estabelecido 
pelo BNDES, que atendam as seguintes características mínimas 
e preços máximos:

1) Trator com potência mínima de motor de 50 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 7.0-18 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 63.835,00
2) Trator com potência mínima de motor de 50 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 7.0-18 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 81.350,00
3) Trator com potência mínima de motor de 65 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 8.0-18 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 73.150,00
4) Trator com potência mínima de motor de 65 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 8.0-18 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 97.980,00
5) Trator com potência mínima de motor de 75 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 9.5-24 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros.
Preço de R$ 87.500,00
6) Trator com potência mínima de motor de 75 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 9.5-24 R1;
- pneus traseiros 14.9-24 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 102.004,00
7) Trator com potência mínima de motor de 85 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 12.4-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros e traseiros.
Preço de R$ 95.000,00
8) Trator com potência mínima de motor de 85 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 12.4-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros e traseiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 116.394,00
9) Trator com potência mínima de motor de 95 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 12.4-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- plataforma de operação aberta com estrutura de segu-

rança e toldo;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração; e
- contrapesos dianteiros e traseiros.
Preço de R$ 105.000,00
10) Trator com potência mínima de motor de 95 cv:
- tração 4x4;
- transmissão com 8 marchas à frente e 2 marchas à ré;
- TDP;
- pneus dianteiros 12.4-24 R1;
- pneus traseiros 18.4-30 R1;
- levante hidráulico 3 pontos completo;
- 1 válvula de controle remoto;
- barra de tração;
- contrapesos dianteiros e traseiros; e
- cabine fechada.
Preço de R$ 123.862,00
11) Trator com potência mínima de motor de 105 cv:
- tração 4x4;


